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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

,N
LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 087t21-01l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAÂM. no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de l0ll.
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: PROFORTE-X lndustria e Comércio de Eletro Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoÊNct,c: Av. Ministro Mário Andreazza, no 880, Galpão F,

Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 52.721 .98410001-01 INscRrÇÁoEsrrou,rr-:05.423.717-3

Foxr: (92) 99102-5687 Fs: (54) 3519-4010

RrcrsrnoxoIPAAM: 1012.3301 PRocESsoNs:0284.2021

ArrvrDADE: lndústria de Componentes Eletroeletrônicos

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Ministro Mário Andreazza, no 880, Galpão F, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográficas 03"8'5,08"S e 59'58'42,71"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação/montagem de luminárias e outros equipamentos
de iluminação.

PorrxcrllPor,ruDoR/DEGRADr.oon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LlcelÇl: 62 DrÀs.

Atenção:
. Estâ licença é composta dc l2 restrições e/ou condiçôes constantes no verso. cujo não

cumprimcnto/atendimento sujeitârá a sua invâlidâç:lo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licellçâ não comprova llem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve pcrmanecer na locâlizâçâo dâ atividsde e exposta de Íorma visível (frente e verso),

Manaus-AM, l5 de Março de 2024

Rosa Mariette eira Geissler Juliano Marcos Val Lte de Souzâ
eneDire nlca Diretor P

www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
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RESTRIÇÔES E/ou cONDIÇÔES DE vALIDADE DESTA LIcENÇA - Lo N'08721-0t r Alrersção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio elerônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lel n'.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
0284.202t.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer ao IPAAM ngva Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Esmdual e Municipal.

7. A remoçâo/coleta, remoção e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica./juridica devidamente licenciada por órgào
competente para esta atividade.

8. Manter atualizado o Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob
controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado atualizado, quando da renovação da
Licença.

9. Apresentar no prazo de 60 dias, Plano de Gerenciamento de ResÍduos de Sólidos e Líquidos PGRSL
atualizado, conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de
Logistica Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo.
em atendimento às Leis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de
2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal n" 10.93612022 e Estadual n' 41.863 de
30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade, se houver.

10. Apresentar anualmente, Relatório de Logística Reversa, dos produtos fabricados pela empresa.
incluindo embalagens em geral pós-consumo, contemplando descriçâo de resíduo, classificação,
quantidade. data e destinaçâo em atendimento as Leis, Federal n' 12.305 de 02 de agosto de 2010.
Estadual no 4.457 12 de abril de 2017, regulamentada por seus respectivos decretos, Federal no

10.936/2022 e Estadual n'41.863 de 30 de janeiro de 202. considerando o Acordo Setorial da sua
respectiva atividade se houver.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos:
a) Cenificado de destinação final de resíduos gerados na atividade da empresa, referente ao

periodo de vigência desta Licença.
b) Certificado de destinação final do esgotamento da fossa (se ocorrer no periodo de vigência da

licença).
c) Cadastro da atividade, atualizado (modelo IPAAM).
d) Apresentar Cadastro lecnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA
e) Documento comprobatório de Outorga de Uso de Recursos Hidricos para captação nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA,/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acordo
com os critérios estabelecidos na Resolução n' 0l/201ó do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos.

f) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB do galpão da empresa. atualizàdo.
g) Relatório de Connole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).
h) Certidão Negativa de Debitos - CND/SEFAZ

12. A concessão desta Licença invslida quâlquer outro documento expedido pelo IPAAM, para
autorizâção da atividade a que a mesma se refere


